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Art. 12 - Fica concedido o título de tt IIJPAULIS- 

TANO", ao senhor Amoldo Felmanas. 

Art. 22 - A entrega do pergaminho se farg, em sessgo 
kss 

previamente convocada pela Mesa da Edilidade. 

Art. 32 - As despesas decorrentes com a execuçaodes-

ta Resolução, correrao a contas das verbas proprias do orçamente. 

Art. 42 - Esta Resoluçao entrara em vigor na data de 
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